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I - RELATÓRIO 

1- HISTÓRICO: 

O Senhor Diretor da EEPG "Profa. Uzenir Coelho 

Zeitune", de Votuporanga, oficia ao Senhor Coordenador de Ensi-

no do Interior,comunicando irregularidade de matrícula da alu-

na SUELI RAQUEL DE OLIVEIRA, verificada na 6ª série em 1976. 

Foi o protocolado enviado a este Conselho para 

um pronunciamento. 

É o seguinte o histórico escolar da aluna em 

questão: 

1.1 - A aluna cursou sempre o mesmo estabelecimento de 

ensino, freqüentando-o regularmente da 1ª à 5ª 

série até 1975. 

1.2 - Em 1976 cursou a 6ª série,tendo sido reprovada em 

Português e Matemática. 

1.3 - Em 1977, foi, por lapso da secretaria da Escola, 

indevidamente matriculada na 7ª série, que cursou 

regularmente e foi aprovada. 

1.4 - Em 1978 a aluna está cursando a 8ª série. 

1.5 - O Supervisor pedagógico, analisando a ocorrência da 

irregularidade, pondera sobre a insuficiência de 

funcionários e acúmulo de serviço da secretaria 

do referido Estabelecimento e em nenhum momento 

menciona qualquer responsabilidade da aluna. 
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2. APRECIAÇÃO: 

Vê-se pelo histórico do caso que a aluna SUELI 

RAQUEL DE OLIVEIRA, reprovada em 1976 na 6ª série em Português 

e Matemática, cursou normalmente a 7ª série e foi aprovada. 

Neste ano letivo está cursando a 8ª série. 

Julgamos de toda conveniência que a aluna seja 

submetida a exames especiais de Português e Matemática. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de conva-

lidar a matrícula da aluna SUELI RAQUEL DE OLIVEIRA, efetuada 

em 1977, na 7° série da EEPG "Profs. Uzenir Coelho Zeitune", de 

Votuporanga, desde que aprovada em exames especiais de Portu-

guês e Matemática em nível de 6ª serie. 

São Paulo, 16 de agosto de 1978 

Consª. Therezinha Eram 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo 

Rapacci Scabello, João Baptista Bailes da Silva, José Concei-

ção Paixão, Renato Alberto Teodoro Di Dio, Maria de Lourdes 

Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau , em 

16 de agosto de 1978. 

Cons.JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de setembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


